
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

I N D I C O  A  R E A L I Z A Ç Ã O  D E
MANUTENÇÃO  NA  ILUMINAÇÃO
PÚBLICA  DA  AVENIDA  PERIMETRAL
D O I S ,  E S Q U I N A  C O M  A  R U A
Q U A R E N T A  E  S E T E ,  N A S
PROXIMIDADES  DO  PORTAL  DA  FÉ,
COM  A  TROCA  DE  04  (QUATRO)
L Â M P A D A S  Q U E I M A D A S  E  A
SUBSTITUIÇÃO  DE  01  (UM)  BRAÇO
COMPLETO  DE  ILUMINAÇÃO  NO
B A I R R O  P E D R A  9 0 ,  A  F I M  D E
GARANTIR MELHORES CONDIÇÕES DE
SEGURANÇA E  TRAFEGABILIDADE À
POPULAÇÃO, NESTA CAPITAL.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICAR A REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA AVENIDA
PERIMETRAL DOIS, ESQUINA COM A RUA QUARENTA E SETE, NAS PROXIMIDADES DO
PORTAL DA FÉ. 
  

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por finalidade atender à solicitação dos moradores e comerciantes da

região, que relatam a precariedade da iluminação pública no referido local. 
Conforme constatado, há a necessidade urgente da troca de 04 (quatro) lâmpadas queimadas,

bem como a substituição de 01 (um) braço completo de iluminação que se encontra danificado. A
deficiência na iluminação tem causado insegurança à população, aumentando o risco de ocorrências
delituosas, além de comprometer a visibilidade de motoristas, ciclistas e pedestres que transitam pela
via, especialmente no período noturno. 

Ressalta-se que a Avenida Perimetral  Dois é uma via de grande fluxo, e por se tratar de
esquina com a Rua Quarenta e Sete, nas proximidades do Portal da Fé, há significativa circulação de
moradores, visitantes e frequentadores da região, o que reforça a necessidade de manutenção imediata
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para garantir segurança, mobilidade e bem-estar à comunidade. 
Diante disso, torna-se imprescindível a adoção das providências cabíveis, visando restabelecer

a adequada iluminação do local. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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